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Exmo. Sr. 

Dr. Fernando Medina 

Presidente da Câmara Municipal de Lisboa 

 

REQUERIMENTO 

 

Os Vereadores do Partido Comunista Português em consequência do contacto 

permanente que desenvolvem com os trabalhadores do Município procederam a 

uma visita ao complexo dos Olivais – Entreposto, por forma a se inteirarem das 

condições de trabalho dos trabalhadores já ali colocados. 

Considerando que: 

• Os vereadores do PCP estiveram sempre contra a alienação do património 

Municipal de Alcântara do qual resultou na transferência dos trabalhadores 

com os inconvenientes conhecidos, na deslocação e aumento de custos e 

tempo de transportes; 

• Os trabalhadores são o maior activo do Município e deve sempre ser 

salvaguardada a sua estabilidade emocional e o proporcionar das melhores 

condições de trabalho sob pena de poder comprometer o seu desempenho 

profissional  

• As condições de trabalho não estão por enquanto asseguradas para todos os 

trabalhadores ali colocados, designadamente o elevado nível de ruído, as 

condições de climatização, entre outras; 

• Corre-se o risco iminente de perda da acreditação do laboratório de 

medição de ruído com as consequências decorrentes;  
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Assim, 

Os Vereadores do PCP na Câmara Municipal de Lisboa, nos termos da alínea 

u) do nº 1 do artigo 35º da Lei nº 75/2013, de 12 de Setembro, bem como ao 

abrigo do disposto no art.º 4º do Decreto-Lei nº 24/98 de 26 de Maio, vêm 

requerer a V. Ex.ª. que informe: 

 

• Para quando a elaboração de um relatório sobre a evolução da transferência 

dos trabalhadores e o seu grau de satisfação, nomeadamente quanto à 

garantia do cumprimento das normas de segurança e saúde no trabalho; 

• Se está prevista a existência de relatórios com a periodicidade necessária a 

uma avaliação constante; 

 

Lisboa, 22 de Junho de 2016. 

Com os melhores cumprimentos,  

 

Os Vereadores do PCP 

 

 

João Ferreira                                                  Carlos Moura 

 


